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DESCISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1636/2021 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

 

RECORRENTE: LITHA ENGENHARIA LTDA  

RECORRIDA: SOLIDIPLAN ENGENHARIA LTDA  

 

Trata-se  de  julgamento  de  recurso  de  licitação  que  tem  por  objeto  a Contratação de empresa 

especializada para elaboração de projeto Executivo padrão DER, para aprovação junto ao DER 

para execução de obra de pavimentação asfáltica, drenagem e obras de arte necessárias ao longo 

do trecho de aproximadamente 8,5 km, que liga o perímetro urbano da Sede do Município a Ponte 

do Ribeirão Lambari / Prainha Municipal, na estrada Municipal Odilon Donizete Florêncio de 

Atayde, sentido Município de Sud-Menucci. 

 

DA TEMPESTIVIDADE/MOTIVAÇÃO DA INTENÇÃO DE RECORRER 

 

A RECORRENTE apresentou recurso, em 05 de novembro de 2021, solicitando a desclassificação da 

empresa SOLIDIPLAN ENGENHARIA LTDA – ME, devido apresentar proposta inexequível, com base 

no item 12, 12.1.1 e 12.1.1.1 do Edital. 

 

DA TEMPESTIVIDADE/CONTRARRAZÕES DE RECURSOS 

 

A RECORRIDA apresentou contrarrazões do recurso, em 17 de novembro de 2021, manifestando que 

seus preço é totalmente exequível. 

 

SÍNTESE DAS RAZÕES DE RECURSO 

 

Inobstante a tempestividade, adentramos no mérito, em que pese a alegação da recorrente, é de se 

ressaltar que, em primeiro lugar esta comissão conduziu a licitação em observância a todas aos 

preceitos e normas legais que regem sobre o assunto. 

 

A RECORRENTE alega em seu recurso que no dia 05/11/2021 a douta comissão publicou em 

imprensa oficial ata de julgamento as propostas das empresas SOLIDIPLAN ENGENHARIA 

LTDA, LITHA ENGENHARIA LTDA, E TECHVIAS ENGENHARIA LTDA ., como classificadas, 

porém após a verificação de exequibilidade da proposta, é possível constatar que a empresa 

SOLIDIPAN ENGENHARIA LTDA  ofertou um proposta inexequível, com base no item do edital 

a seguir descrito: 

 

12. DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS - Após a análise das propostas, 

serão desclassificadas as propostas que: 

  

12.1.1. apresentarem preços excessivos, assim considerados aqueles que forem 

superiores aos praticados no mercado, com base no orçamento dos autos desta 
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licitação, nos termos do artigo 43, IV, da lei federal n.º 8.666/93, ou consignarem 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que se mostrarem 

desconformes com os preços correntes de mercado. 

 

12.1.1.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis os que forem inferiores 

nos termos do artigo 48, § 1º, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, com redação 

dada pela lei nº 9.648/98. 

 

Alegou que o edital prevê a desclassificação de propostas, cujos valores se comprovem 

inexequíveis, ou seja, insuficientes para cobrir os custos de produção não tendo, portanto, 

condições de serem cumpridas.  

 

Que atendendo a condições gerais constante no Edital da TP 006/2021, na data da abertura do 

envelope nº 02, restou CLASSIFICADA do certame a licitante SOLIDIPAN ENGENHARIA 

LTDA que, conforme ata, apresentou valores irrisórios que comprometem a execução dos 

serviços licitados. 

 

E que de acordo com a Lei 8.666/93, que rege a presente seleção, no artigo 48, dispõe que:  

 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos 

dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 

produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 

estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.  

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 

manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e 

serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta 

por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela administração, ou                  

b) valor orçado pela administração.              

 

Solicitando assim, a desclassificação da empresa SOLIDIPAN ENGENHARIA LTDA., por 

apresentar proposta inexequível e que seja declarada a proposta da recorrente, classificada 

em segundo lugar. 

  

SÍNTESE DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

A RECORRIDA alega em suas contrarrazões que sua empresa é atuante no mercado a muitos 

anos e atendeu mais de 60 administrações públicas com qualidade e excelência e que atendeu 
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perfeitamente as condições do edital e que os documentos apresentados é extremamente 

exequível.  

 

Que sua proposta de preços estão inclusos todas as despesas, impostos, taxas, seguros e 

deslocamento de pessoal, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes 

até a efetiva realização dos serviços.  

 

A RECORRIDA apresentou planilha de custo sintética, demonstrando a exequibilidade de sua 

proposta (fl. 507). 

 

Também apresentou documentos comprovando que foi vencedora de certame cujo o objeto foi 

a Elaboração de Projeto Executivo para Pavimentação de Estrada Municipal com a extensão  

aproximada de 10,50 km – Projeto Padrão DER, na cidade de Avanhandava/SP, apresentando 

o valor de R$ 103.900,00 (centro e três mil e novecentos reais), juntamente com ofício do 

gabinete do prefeito de Anhandava/SP constatando o protocolo do Projeto junto ao DER. 

(fls.510 e 511), objeto idêntico ao da TP 006/2021.  

  

Apresentou contrato com a Prefeitura de Barbosa/SP, cujo valor do contrato foi de R$ 

118.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), cujo o objeto é  Elaboração de Projeto Executivo 

para pavimentação de estrada municipal com extensão de aproximadamente 6,00 km, 

juntamente com a ordem de início dos serviços (fls. 512 e 513).  

 

Além de planilha de custo sintética, contratos firmados idênticos ao da TP 006/2021, apresentou 

diversos atestados de capacidade técnica (fls. 514 a 544).  

 

Solicitando o acolhimento da presente contrarrazões, afim de que seja julgado totalmente 

improcedente o recurso administrativo interposto pela RECORRENTE, devido a documentação 

apresentada provar que seu preço é totalmente exequível. 

 

DA ANÁLISE E DA DECISÃO: 

 

A Princípio, a Lei de Licitações nº 8.666/93, assim determina:  

 

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.   

 

Como podemos ver, dentre os princípios que norteiam a licitação, encontra-se a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração, princípio correlacionado com o princípio da economicidade e 

emprego dos recursos públicos com eficiência. 
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Cabe destacar que, o princípio da vinculação ao instrumento convocatório é de suma importância para 

delimitar as cláusulas editalícias evitando exageros norteando a condução do certame observados os 

limites da Lei.  

 

Todavia, para o caso da Tomada de Preços nº 006/2021, objeto em análise, a alegação de ofensa ao 

instrumento convocatório não se sustenta, tendo em vista que, a empresa classificada em primeiro lugar 

pela menor oferta atendeu a todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital, inclusive a capacidade 

técnico-operacional.  

 

O fato da proposta apresentada ser abaixo dos limites traçados pelo artigo 48, inciso II, § 1º, alínea “a” 

da Lei Federal nº 8.666/93, não ofende o princípio da vinculação do instrumento convocatório, pelo fato 

de ser norma de mera presunção relativa e não absoluta, devendo a Administração ceder vistas para a 

licitante comprovar/demonstrar que os preços ofertados são exequíveis, ainda mais, tratar-se de serviços 

de natureza técnico intelectual o que o torna mais dificultoso a sua mensuração. 

 

Registra-se que, o interesse público tutelado é a execução dos serviços com qualidade atrelado a melhor 

proposta, se a empresa demonstra a exequibilidade com documentação idônea, não há o porquê 

desclassificá-la, em total prestígio ao principio constitucional da economicidade. 

 

Nesse sentido, o entendimento do ilustre Marçal Justen Filho sobre a matéria (Comentários à Lei de 

Licitações e contratos administrativos/Marçal Justen Filho. – 17. Ed. ver., atual. E ampl. 2ª tir. – São 

Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016. – pág. 1.027), nos ensina: 

 

 

As regras contidas no §1º autorizam mera presunção relativa de 

inexequibilidade. O licitante cuja proposta for inferior ao limite do §1º dispõe 

da faculdade de provar à Administração que dispõe de condições materiais 

para executar a sua proposta. Haverá uma inversão do ônus da prova, no 

sentido de que se presume inexequível a proposta de valor inferior, cabendo 

ao licitante o encargo de provar o oposto. Se o particular puder comprovar 

que sua proposta é exequível, não se lhe poderá interditar o exercício 

do direito de apresenta-la. É inviável proibir o Estado de realizar 

contratação vantajosa. A questão é de fato, não de direito. Incumbe o 

ônus da exequibilidade ao particular. Essa comprovação poderá fazer-se 

em face da própria Administração, pleiteando-se a realização de diligência 

para tanto. (grifo nosso) 

 

Na mesmo linha, o TCESP tem adotado em suas decisões, mesmo que os valores ofertados sejam 

inferiores aos critérios definidos no artigo 48, da Lei de Licitações, só poderão ser considerados 

manifestamente inexequíveis aqueles que não tiveram demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado, vejamos: 
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Além disso, o artigo 48, II, da Lei nº 8.666/93 estabelece que para os preços 

só poderão ser considerados manifestamente inexequíveis, aqueles que não 

tiverem demonstrada sua viabilidade através de documentação que 

comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 

que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 

objeto do contrato.  

Não constam dos autos indicativos de que a Administração tenha concedido 

oportunidade à licitante desclassificada de comprovar a viabilidade de seus 

preços segundo os padrões de mercado.  

Assim, aceitar o argumento da Recorrente daria margem para que a 

Administração Pública, sempre que entendesse, desclassificasse 

sumariamente qualquer interessada, sem que se fizesse constar dos autos 

do procedimento licitatório o critério e o motivo do afastamento da licitante. 

(TC 001009/007/13). 

 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo tem repudiado editais com cláusulas de desclassificação 

sumária sem previa oportunidade do contraditório sob ofensa do princípio da economicidade, isonomia 

e ampla competição, vejamos: 

 

Em descompasso ainda com os julgados desta Corte a previsão contida no 

item 9.4.2, que estabelece como critério de julgamento o menor preço global 

ao mesmo tempo em que permite a desclassificação de propostas com 

preços unitários considerados inexequíveis. O item em apreço afronta a regra 

insculpida nos artigos 44, §3º e 48, inciso II, da Lei nº 8.666/93, bem como a 

economicidade, a isonomia e a ampla competição, excluindo 

sumariamente do certame, sem prévia oportunidade de contraditório, 

empresas que possam oferecer propostas mais vantajosas. (TC-

0706.989.18-3). 

 

A título de destaque, o Tribunal de Contas da União, editou a Súmula 262, sedimentando a matéria, veja-

se: 

 

“O critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma 

presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta.” grifo nosso. 

Por sua vez, a matéria relacionada ao recurso foi debate nos tribunais onde o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, pois uma pá de cal sobre o tema no julgamento do Recurso Especial nº 965.839-SP, logo: 

Ementa: RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA INEXEQUÍVEL. 

ART. 48, I E II, § 1º, DA LEI 8.666/93. PRESUNÇÃO RELATIVA. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO 

PELO LICITANTE DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA. RECURSO DESPROVIDO. A questão 

controvertida consiste em saber se o não atendimento dos critérios objetivos previstos no art. 48, I e II, § 

1º, a e b, da Lei 8.666/93? para fins de análise do caráter exequível/inexequível da proposta apresentada 

em procedimento licitatório? gera presunção absoluta ou relativa de inexequibilidade. 

2. A licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública, de maneira 
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que a inexequibilidade prevista no mencionado art. 48 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos 

não pode ser avaliada de forma absoluta e rígida. Ao contrário, deve ser examinada em cada caso, 

averiguando-se se a proposta apresentada, embora enquadrada em alguma das hipóteses de 

inexequibilidade, pode ser, concretamente, executada pelo proponente. Destarte, a presunção de 

inexequibilidade deve ser considerada relativa, podendo ser afastada, por meio da demonstração, 

pelo licitante que apresenta a proposta, de que esta é de valor reduzido, mas exequível. 

3. Nesse contexto, a proposta inferior a 70% do valor orçado pela Administração Pública (art. 48, § 1º, b, 

da Lei 8.666/93) pode ser considerada exequível, se houver comprovação de que o proponente pode 

realizar o objeto da licitação. Nas palavras de Marçal Justen Filho, "como é vedado licitação de preço-

base, não pode admitir-se que 70% do preço orçado seja o limite absoluto de validade das propostas. 

Tem de reputar-se, também por isso, que o licitante cuja proposta for inferior ao limite do § 1º disporá da 

faculdade de provar à Administração que dispõe de condições materiais para executar sua proposta. 

Haverá uma inversão do ônus da prova, no sentido de que se presume inexeqüível a proposta de valor 

inferior, cabendo ao licitante o encargo de provar o oposto" (in Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos, 12ª ed., São Paulo: Dialética, 2008, p. 610). 

4. Na hipótese dos autos, conforme se pode constatar na r. sentença e no v. acórdão recorrido, houve 

demonstração por parte da empresa classificada em primeiro lugar (LEÃO & LEÃO LTDA) e por parte do 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO de que a proposta apresentada por aquela era viável e exequível, 

embora em valor inferior ao orçado pela Administração. Conforme informações apresentadas pelo ora 

recorrido, a vencedora do certame "demonstrou que seu preço não é deficitário (o preço ofertado cobre 

o seu custo), tendo inclusive comprovado uma margem de lucratividade". Além disso, a empresa 

vencedora vem prestando devidamente o serviço contratado, o que demonstra a viabilidade da proposta 

por ela apresentada durante o procedimento licitatório (fls. 92/109, 170/172, 195/200 e 257/261). Assim, 

considerando que as instâncias ordinárias, com base na interpretação do contexto fático-probatório dos 

autos, entenderam que houve a devida comprovação da viabilidade da proposta apresentada pela 

empresa classificada em primeiro lugar, não há como elidir a referida conclusão, sob pena de incorrer-

se no óbice da Súmula 7/STJ. 

5. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RMS 11.044/RJ, de relatoria do Ministro Humberto 

Gomes de Barros (1ª Turma, DJ de 4.6.2001), consagrou entendimento no sentido de que, "se a licitante 

vitoriosa cumpriu integralmente o contrato objeto de licitação, afasta-se logicamente a imputação de que 

sua proposta era inexeqüível". 

6. Recurso especial desprovido.” destaque nosso 

 

Corroborando, o TCU manifestou-se: 

 

“1. A conciliação do dispositivo no § 3º do art. 44 da Lei nº 8.666/1993 com o inciso X do art. 40 da 

mesma lei, para serviços outros que não os de engenharia, tradados nos §§ 1º e 2º do art. 48 da Lei 

8.666/1993, impõe que a Administração não fixe limites mínimos absolutos de aceitabilidade de preços 

unitários, mas que faculte aos licitantes a oportunidade de justificar situação peculiar que lhes permita 

ofertar preços aparentemente inexequíveis ou de questionar os valores orçados pela Administração. 2. 

Verificado não houve prejuízo ao interesse público, dado o amplo caráter competitivo do certame, não 

se justifica a anulação da licitação se a autora da representação eximiu-se de demonstrar a 

exequibilidade de sua proposta.” (Acórdão nº 363/2007, Plenário, rel Min. Benjamin Zymler) 
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“10. A propósito do procedimento, ora anunciado, parece-me imperioso frisar, de início, que, nos termos 

legalmente estabelecidos, é prevista a desclassificação de proposta na licitação que tenham valor global 

superior ao limite estabelecido ou que apresentem preços manifestamente inexequíveis, significando 

dizer que, uma vez submetidos ao critério estabelecido no § 1º anteriormente transcrito, os preços que 

se situem em inexequíveis, deverão, necessariamente, ser objeto de demonstração de viabilidade pela 

empresa que os ofertou, sob pena de, não logrando êxito nessa comprovação, ter desclassificada sua 

proposta.” (Acórdão nº 1.470/2005, Plenário, rel Min. Ubiratan Aguiar) 

A Corte de Contas da União orienta a Administração em oferecer oportunidade do licitante em demonstra 

a exequibilidade de sua proposta antes de considerá-la inexequível e desclassificá-la, a saber: 

 

Licitação de obra pública: 1 – Para o fim de cálculo de inexequibilidade de proposta comercial, os 

critérios estabelecidos na Lei 8.666/1993 não são absolutos, devendo a instituição pública 

contratante adotar providências com vistas à aferição da viabilidade dos valores ofertados, antes 

da desclassificação da proponente 

Mediante auditoria realizada no Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – 

(IFAM), com o objetivo de fiscalizar obras do Programa de Trabalho “Funcionamento da Educação 

Profissional no Estado do Amazonas”, o Tribunal identificou possíveis irregularidades, dentre elas, a 

desclassificação sumária de empresa privada em processo licitatório no qual apresentara preço inferior 

em cerca de 25% da empresa que fora contratada. Para o relator, o IFAM agira de modo indevido ao 

desclassificar a empresa que apresentara o menor preço sem lhe conferir oportunidade de comprovar a 

viabilidade de sua proposta, isso porque “os critérios elencados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, para definir a proposta inexequível apenas conduzem a uma presunção relativa de inexequibilidade 

de preços”. Nesse cenário, para o relator, considerando que a empresa desclassificada houvera 

apresentado a melhor proposta, caberia ao IFAM diligenciar junto a tal pessoa jurídica, “de modo a 

comprovar a viabilidade dos valores de sua oferta, de modo que, ao não agir assim, a entidade contratou 

com preço mais elevado sem justificativa plausível para tanto”. Todavia, deixou de imputar 

responsabilidade pelo fato ao Diretor do IFAM, por não haver nos autos elementos que vinculassem sua 

conduta à adoção das medidas requeridas. Ainda para o relator, a lógica por trás disso é que medidas 

dessa natureza estariam afetas a setores operacionais, a exemplo da comissão de licitação, não 

competindo esse tipo de atribuição ao nível gerencial da entidade, na qual se insere o dirigente máximo. 

Assim, no ponto, votou pela não responsabilização do Diretor do IFAM, sem prejuízo que fossem 

sancionados os servidores diretamente envolvidos com a irregularidade, o que foi acolhido pelo 

Plenário. Acórdão n.º 1857/2011, TC-009.006/2009-9, rel. Min.-Subst. André Luis de Carvalho, 

13.07.2011. 

 

A proposta de licitante com margem de lucro mínima ou sem margem de lucro não conduz, 

necessariamente, à inexequibilidade, pois tal fato depende da estratégia comercial da empresa. A 

desclassificação por inexequibilidade deve ser objetivamente demonstrada, a partir de critérios 

previamente publicados, após dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de 

sua proposta. 

 

Representação de empresa participante de pregão eletrônico conduzido pela Universidade Federal da 

Paraíba (UFPB), destinado à contratação de serviços terceirizados e continuados de limpeza, asseio e 

conservação, apontara a desclassificação indevida da proposta da representante, sob alegação de 
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inexequibilidade de preços, fundamentada “apenas na informação de que a sua margem de lucro seria 

de 0,1%”. Realizadas as oitivas regimentais após a suspensão cautelar do certame, o relator, alinhado à 

unidade técnica, rejeitou as justificativas apresentadas, destacando a Súmula-TCU 262 segundo a qual 

“o critério definido no art. 48, inciso II, § 1º, alíneas ‘a’ e ‘b’, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção 

relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade da sua proposta”. Mencionou ainda outras deliberações do Tribunal no 

sentido de que “a desclassificação de proposta por inexequibilidade deve ser objetivamente 

demonstrada, a partir de critérios previamente publicados” (grifos do relator). Sobre a questão da margem 

de lucro, o relator relembrou o Acórdão 325/2007-Plenário que, no seu entendimento, poderia ser 

aplicado para a contratação de serviços continuados: “Dependendo da escolha da estratégia comercial, 

a empresa pode ser bem agressiva na proposta de preços, relegando a segundo plano o retorno do 

investimento considerado para o contrato … As motivações para perseguir o sucesso em uma licitação 

em detrimento da remuneração possível pela execução da obra variam: a empresa pode estar 

interessada na obra específica por sinergia com suas atuais atividades; pode haver interesse em quebrar 

barreiras impostas pelos concorrentes no mercado …; pode haver interesse em incrementar o portfolio 

de execução de obras da empresa; pode haver interesse na formação de um novo fluxo de caixa advindo 

do contrato … Esses exemplos podem traduzir ganhos indiretos atuais para empresa ou mesmo ganho 

futuro, na ótica de longo prazo para o mercado. Assim, é possível que empresas atuem com margem de 

lucro mínima em propostas para concorrer nas contratações …, desde que bem estimados os custos 

diretos e indiretos.”. Por fim, destacou o relator, “não há norma que fixe ou limite o percentual de lucro 

das empresas”, de forma que “atuar sem margem de lucro ou com margem mínima não encontra vedação 

legal, depende da estratégia comercial da empresa e não conduz, necessariamente, à inexecução da 

proposta”. O Tribunal, seguindo o voto da relatoria, considerou procedente a Representação e fixou prazo 

para a anulação do ato de desclassificação da proposta da representante. Acórdão 3092/2014-Plenário, 

TC 020.363/2014-1, relator Ministro Bruno Dantas, 12.11.2014. 

 

Podemos afirmar através da doutrina e jurisprudência que a norma do artigo 48, inciso, II, § 1º, alínea “a” 

e “b”, trata-se de norma de presunção relativa de inexequibilidade e não absoluta, devendo o ente Público 

propiciar a possibilidade do licitante ou participante comprovar que o preço ofertado é exequível, antes 

de desclassifica-lo ou classifica-lo. 

 

Assim sendo, forte em tais razões, observados os princípios Constitucionais, o objetivo da Lei de 

Licitações nº. 8.666/93, a doutrina especializada, decisões Tribunal de Contas da União,  Corte Estadual 

de Contas e decisão da Corte Infraconstitucional, diante da documentação carreada ao feito (fls. 

507/544), em especial, com a juntada de planilha descritiva de fls. 507 e documentação comprobatória 

de execução de serviços similares ou idênticos ao objeto do certame (valores próximos ao ofertado), 

vislumbra a esta comissão pela exequibilidade da proposta ofertada declarada vencedora da empresa 

SOLIDIPLAN ENGENHARIA LTDA. 

 

Para corroborar ainda mais com o entendimento e comprovar que o preço da empresa SOLIDIPLAN 

ENGENHARIA LTDA é exequível além da planilha encaminhada pela empresa, e os contratos de 

objetos idênticos ao discutido em tela e os atestados de capacidade técnica anexos aos autos, o 

Departamento de Licitação promoveu diligências e pesquisas junto as prefeituras que realizaram 

licitações com o mesmo objeto, e verificou que a participou de certame de mesmo objeto dos autos na 
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Prefeitura de Suzanápolis – sessão realizada em 30 de julho de 2021, ofertou o valor de R$ 163.749,34 

o que demonstra a possível exequibilidade do objeto deste certame no valor ofertado pela empresa 

SOLIDIPLAN ENGENHARIA LTDA declarado vencedor de R$ 169.000,00. 

 

Por todo o exposto, conheço do recurso interposto por LITHA ENGENHARIA LTDA, CNPJ 

27.913.735/0001-62, pois tempestivo. No mérito, julgo improcedente o recurso, pelas razões 

apontadas acima, e mantenho a CLASSIFICAÇÃO da empresa SOLIDIPLAN ENGENHARIA LTDA., 

primeira classificada por apresentar o valor global de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais) 

 

Santo Antônio do Aracanguá, 29 de novembro de 2021 

 

 

RONALDO BISTAFA 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

Encaminha-se à Autoridade Superior, para cumprimento do disposto no Art. 109, da Lei nº 8666/93.  
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